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  O Boletim Oficial do IPSEM divulga mensalmente, 

todos os atos referentes aos benefícios previdenciá-

rios e complementares de responsabilidade do Insti-

tuto de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Municipais de Campina Grande—PB. 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-

PAIS DE CAMPINA GRANDE  

Portaria N° 0035/2022- IPSEM/GP                   

           De 01 de setembro de 2022. 

         O   PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MU-

NICIPAIS DE CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Ordi-

nária Municipal n° 2.621, de 01 de fevereiro de 1993, 

pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de abril 

de 2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de 

julho de 2014, e, ainda, de acordo com o art. 63, inciso 

XIII da Lei Municipal 2.378/92 e art. 4º da Lei Municipal 

3.420/97 e LEI FEDERAL N° 8.666/93, Art. 67 e Ofício 

002/2021/CGM. 

                                       
                                    RESOLVE 

            Nomear os servidores MÁRIO SÉRGIO LIMA 

DE OLIVEIRA , matrícula Nº 40.098-0, para exercer a 

função de Fiscal do Contrato nº 009/2022 (Processo 

Administrativo nº 019/2022), cujo objeto trata da contra-

tação de empresa especializada em  prestação de ser-

viços de vigilância eletrônica  que tem como contratada 

a EMPRESA PREFORT SEGURANÇA ELETRÔNICA, 

CNPJ 29.790.578/0001-70 , em atendimento as neces-

sidades do IPSEM, e WELLINGTON  BARROS CAMI-

NI, matrícula N° 40.108-1, na condição de suplente, 

lotados no Instituto de Previdência Social dos Servido-

res Públicos Municipais de Campina Grande (IPSEM), a 

partir desta data.  

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA  

Presidente 


